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PORTARIA GP Nº. 251 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARCIA ALVES SOARES, para exercer CARGO

COMISSIONADO de GERENTE DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA,

simbologia CC 05.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 252/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANDREIA CRISTINA TOLEDO, para exercer CARGO

COMISSIONADO de GERENTE DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA,

simbologia CC 05.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 253/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. CINTIA FERREIRA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de ASSESSOR DA GERÊNCIA DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 254/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. JOICI DA SILVA MEDEIROS, para exercer CARGO

COMISSIONADO de ASSESSOR DA GERÊNCIA DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 255/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. CRISTIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA GERÊNCIA DO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 256/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Srª. ANDRESA DE PINHO REIS FERREIRA matrícula

nº. 1 7221 9 para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DO

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, simbologia CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Assistência

Social.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira PROFESSOR PM II E,

exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23,

§ 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 257/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. FLÁVIA MARIA ROSA VALENTIM, para exercer

CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA,

simbologia CC 04.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 258/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ROSILAINE DIAS TAVARES DO CARMO, para

exercer CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA BOLSA

FAMÍLIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 259/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. MIRIAN MOREIRA NASCIMENTO SARAIVA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA BOLSA

FAMÍLIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 260/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Srº. SIDINEI FERREIRA SOARES matrícula nº. 207454

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DO PROGRAMA BOLSA

FAMÍLIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Assistência

Social.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AGENTE SOCIAL, exercido

pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23, § 2.º da

Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 261 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. VALÉRIO MÁRIO SILVA PEREIRA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENE DE PROGRAMA SOCIAL,

simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 262/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. CLAUDIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OLIVEIRA,

para exercer CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE PROGRAMA

SOCIAL, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
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PORTARIA GP Nº. 263/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. ROBERTO GONCALVES DE LIMA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENE DE PROGRAMA SOCIAL,

simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 264/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Srº. CLÁUDIO REIS DE AZEVEDO matrícula nº. 1 40953

para exercer o Cargo em Comissão de GERENTE DE PROGRAMA SOCIAL,

simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Assistência

Social.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO, exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 265/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. PAULO SILAS LIMA BARDE, para exercer CARGO

COMISSIONADO de GERENE DE PROGRAMA SOCIAL, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 266/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Servidora Pública Municipal ANALU DE ALMEIDA FARIA

matrícula nº. 21 3004 para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DO

NÚCLEO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, FC 9.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 267/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. CASSIO ABREU DE BARROS, para exercer CARGO

COMISSIONADO de TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CC 09.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

PORTARIA GP Nº. 268/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. LIVIA NOGUEIRA DE SOUZA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de ASSESSOR DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 269/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. FABIOLA VIEIRA PEREIRA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de COORDENADOR GERAL DE COMPRAS, simbologia

CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 270/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. CELIA VIANA GARCIA FRANCA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA GERAL

DE COMPRAS, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 271 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. JOSÉ MÁRCIO FERREIRA BRASILINO, para

exercer CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DA FROTA,

simbologia CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 272/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. LUIZ FERNANDO DE SOUZA PIMENTA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DA COORDENADORIA DE

FROTA, simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 273/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. JOSIANE DE ALMEIDA BARBOSA FONSECA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CREAS,

simbologiaCC01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 274/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. MARCOS PAULO SOARES PINHO DE OLIVEIRA,

para exercer CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE, simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 275/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Sr. GERALDO SOARES BARRETO FILHO, para exercer

CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE,

ESPORTE E LAZER, simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 276/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Sr. LUCIANO SPALLA FRANÇA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de COORDENADOR DA JUVENTUDE, simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 277/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srº. EDNO ARENARI DO AMARAL, para exercer CARGO

COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO

DE DESPORTOS, simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 278/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. CARLOS HAMILTON BAIAO VIEIRA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

TRANSPORTE, simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ
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PORTARIA GP Nº. 279/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. MÁRCIO DE OLIVEIRA GARCIA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

DE TORNO MECÂNICO, simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 280/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal JOÃO BASÍLIO DE SOUZA

matrícula nº. 1 41 682 para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DE

MANUTENÇÃO EM MECÃNICA DE VEÍCULOS LEVES, FC 6.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de MECÂNICO DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS PESADAS exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 281 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal RONY JOSÉ DA SILVA

matrícula nº. 91 8 para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DE

MANUTENÇÃO EM MECÃNICA DE VEÍCULOS PESADOS, FC 4.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de MECÂNICO DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS PESADAS exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 282/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal JORGE GOMES DE

MEDEIROS matrícula nº. 205320 para exercer a Função de Confiança de

DIRETOR DE MANUTENÇÃO EM AUTO ELÉTRICA.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de ELETRICISTA exercido pelo agente

público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 283/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. JULIO CESAR RAMOS BARBOSA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO

simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

PORTARIA GP Nº. 284/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. LUCAS MERSON SILVA FONSECA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR GERAL DE TURISMO

simbologia CC 09.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 285/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ENALIA JÚLIA DA SILVA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO

simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 286/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. IANDRA GOMES FERREIRA DE SOUZA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICO simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 287/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. LEGMAR APARECIDA DE AZEVEDO DONATO

REZENDE, para exercer CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 288/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARIA EDUARDA GONCALVES POMPEU, para

exercer CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICO simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 289/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. MONIQUE DE ALMEIDA GALVÃO, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICOsimbologiaCC01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 290/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. SISLAINE LIBERATA MARQUES DA COSTA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICO simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 291 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. VERÔNICA FERREIRA COUTINHO, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICO simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 292/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. ROGÉRIO ALVAREZ RODRIGUES, para exercer

CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO, simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 293/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Sr. JOAO CARLOS DARGAM DIAS, para exercer

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR GERAL DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 294/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. SHEILA MARTINS DA SILVA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia CC 05.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
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PORTARIA GP Nº. 295/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ALICE TEREZINHA MADEIRA DE SOUZA, para

exercer CARGO COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 296/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ALINE DA SILVA DURADE TEIXEIRA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 297/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. CREUZIENE APARECIDA PINTO, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 298/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. EDIVANE ALVES DA SILVA FERREIRA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 299/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. GEOVANA SALINO NASCIMENTO, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 300/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. GISLAINE LIMA DA SILVA OLIVEIRA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia

CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 301 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. JOCILENE LIMA SANTANA, para exercer CARGO

COMISSIONADO de GERENTE DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL E EMPREENDEDORISMO simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 302/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear, SEM ÔNUS, o Sr. FERNANDO GARCIA LEMOS

BOSCHETTI , para exercer CARGO COMISSIONADO de AGENTE DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 303/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Servidora Pública Municipal LÍDIA OLÍVIA BARROSO

MEDEIROS ALVES DE SOUZA matrícula nº. 1 341 20 para exercer a Função

de Confiança de DIRETOR DA CASA DO EMPREENDEDOR, FC 6.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de PEDAGOGO ORGANIZACIONAL

exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24

da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 304/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. ADEMILSON GOMES MIRANDA, para exercer

CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA

CIVIL, simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 305/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal JOAO CARLOS ZINE

matrícula nº. 1 051 04 para exercer a Função de Confiança de ASSESSOR

DO SECRETÁRIO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 306/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. JANDEMIR MERAT LUQUETTI , para exercer o

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR GERAL ADMINISTRATIVO,

simbologia CC 05.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 307/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal MARCELO LOPES GRILO

matrícula nº. 980 para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DO

NÚCLEO DE PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO PARA DESASTRES, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADAS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade

do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 308/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. PEDRO FRANCISCO DA SILVA NETO, para exercer

o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA

ADMINISTRATIVA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 309/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. ADILTON MANOEL ANTUNES DE SIQUEIRA, para

exercer o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA

ADMINISTRATIVA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ
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PORTARIA GP Nº. 31 0/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal RODRIGO MARQUIOTI DE

MATOS OLIVEIRA matrícula nº. 945 para exercer a Função de Confiança de

COORDENADOR DA GUARDA MIRIM, FC 1 0.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de VIGIA exercido pelo agente público

ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 311 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal ROBERTO ARTHUR DE

OLIVEIRA matrícula nº. 1 46803 para exercer a Função de Confiança de

COORDENADOR DA GUARDA CIVIL E TRÂNSITO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo

mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da

Lei 245/2002.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 2/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art.1 .º - Designar o Servidor Público Municipal JORGE ANTONIO DA SILVA

matrícula nº. 1 21 738 para exercer a Função de Confiança de SUPERVISOR

TÉCNICO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 3/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal CENILDO GONÇALVES

FERREIRA matrícula nº. 1 1 851 6 para exercer a Função de Confiança de

SUPERVISOR TÉCNICO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020.

Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade –

RJ

PORTARIA GP Nº. 31 4/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal SEBASTIAO DIAS DOS

SANTOS matrícula nº. 1 2351 0 para exercer a Função de Confiança de

SUPERVISOR TÉCNICO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 5/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal PAULO SERGIO DA SILVA

matrícula nº. 79278 para exercer a Função de Confiança de SUPERVISOR

TÉCNICO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 6/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal EDÉSIO DOS SANTOS

FURTADO matrícula nº. 57703 para exercer a Função de Confiança de

SUPERVISOR TÉCNICO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I exercido pelo

agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 7/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal ADILSON VARGAS DOS

SANTOS matrícula nº. 1 57686 para exercer a Função de Confiança de

SUPERVISOR TÉCNICO, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DEFESA CIVIL.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 8/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARÍLIA MACHADO SERRANO DO NASCIMENTO,

para exercer CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE, simbologia CC 1 2.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 9/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. DÉBORA LIMA BITTENCOURT para exercer o

CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE, simbologia CC 04.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 320/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Sr. SIRLEI MENDES DE AMORIM matrícula nº. 81 para

exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL DA FROTA,

simbologia CC 09.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira MOTORISTA DE VEÍCULOS

PESADOS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 321 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARIA CLARA DOS SANTOS CHAVES para exercer

o CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DO NÚCLEO DE TFD

(TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO), simbologia CC 04.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 322/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. HELANE DOS SANTOS FERREIRA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE TFD

(TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO), simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 323/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Srª. MARIA DE FÁTIMA DA COSTA matrícula nº. 201 928

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DO NÚCLEO TFD

(TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO), simbologia CC 01

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade

do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 6
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO IV ­ Nº 132, NATIVIDADE/RJ, 30 DE JULHO DE 2020

www.natividade.rj.gov.br

PORTARIA GP Nº. 324/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Srº. JOAO BATISTA PIRES DA COSTA matrícula nº. 84

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DO NÚCLEO TFD

(TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO), simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira MOTORISTA DE VEÍCULOS

PESADOS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à

permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 325/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. HELIO DA COSTA ESTANISLAU para exercer o

CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE TFD

(TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO), simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 326/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal NILSON DA SILVA LIMA

matrícula nº. 209740 para exercer a Função de Confiança de ASSESSOR

DO SECRETÁRIO, FC 6.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de AGENTE SANITÁRIO, exercida pela

agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 327/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANA PAULA DE SOUZA BAZETH para exercer o

CARGO COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 328/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. RODRIGO DA SILVA NOGUEIRA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR GERAL DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO EM SAÚDE, simbologia CC 1 0.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 329/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. LEONARDO FERREIRA MEDEIROS para exercer o

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE ATENÇÃO

ESPECIALIZADA, simbologia CC 08.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 330/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ADRIELA BRANCO DE OLIVEIRA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE ATENÇÃO

ESPECIALIZADA, simbologia CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 331 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. ROBERTA MARIA GLÓRIA DA SILVA E SILVA para

exercer o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE

ATENÇÃO ESPECIALIZADA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 332/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. SAMARA LOPES PROVIETTI para exercer o

CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE ATENÇÃO

ESPECIALIZADA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 333/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. ALOÍSIO HENRIQUE DE PINHO para exercer o

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE COMPRAS, simbologia

CC 08.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 334/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Servidora Pública Municipal HALANA FRANÇA DA

SILVA matrícula nº. 204609 para exercer a Função de Confiança de

DIRETOR DO NÚCLEO DE COMPRAS, FC 7.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR DE FARMÁCIA, exercida

pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 335/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. LILIANA RODRIGUES BARBOZA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DO NÚCLEO DA

REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 336/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Srª. ADRIANA DE MARQUE MULLER matrícula nº.

2081 83 para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DO NÚCLEO DA

REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR DE FARMÁCIA,

exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23,

§ 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 337/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. VERÔNICA ROSAALVES RODRIGUES para exercer

o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DA

REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 338/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Srº. GUILHERME ARENARI SILVA matrícula nº. 1 55802

para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DO NÚCLEO DE

ODONTOLOGIA, simbologia CC 08.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira TÉCNICO EM SAÚDE

BUCAL I I , exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade

do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 339/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. GABRIELLA VENÂNCIA FERREIRA NUNES DOS

SANTOS para exercer o CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO

NÚCLEO DE ODONTOLOGIA, simbologia CC 07.
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§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 340/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal CLEBER ANDRADE DA

SILVA matrícula nº. 205834 para exercer o Cargo em Comissão de

Coordenador de Vigi lancia em Saúde, CC 4.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo em

Comissão está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL,

exercida pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24

da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020.

PORTARIA GP Nº. 341 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar o Srº. VINICIUS LOPES SILVA matrícula nº. 921 para

exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA

EM SAÚDE, simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AGENTE SANITÁRIO,

exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23,

§ 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 342/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. SORAYA DE ALMEIDA TEIXEIRA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA

EM SAÚDE, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 343/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Srª. LUCIANA FERREIRA FERNANDES CRUZ

matrícula nº. 211 486 para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DO

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR DE FARMÁCIA,

exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23,

§ 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 344/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. PATRÍCIA FARIA FERREIRA para exercer o CARGO

COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM

SAÚDE, simbologia CC 01 .

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 345/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. RENATO GUIMARÃES CAPITA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE INFECTOLOGIA,

simbologia CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 346/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. CYNTHIA LIMA BARBOSA SILVA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA, simbologia CC 07.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 347/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Servidora Pública Municipal MARIA DAS GRACAS

ESTANISLAU DA SILVA RIBEIRO matrícula nº. 1 1 4448 para exercer a

Função de Confiança de DIRETOR DO NÚCLEO DE IMUNIZAÇÃO, FC 3.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função

de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR DE FARMÁCIA, exercida

pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º

969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 348/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Designar a Servidora Pública Municipal FABIANA VIEIRA DA

CONCEIÇÃO matrícula nº. 1 1 58 para exercer o Cargo em Comissão de

Diretor do Núcleo de Fisioterapia, CC 4.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo em

Comissão está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do

símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.

23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de ENFERMEIRO I, exercida pela agente

pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 349/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. MANOEL BARRETO DO CARMO para exercer o

CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE FISIOTERAPIA,

simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 350/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei

969/2020, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear a Srª. NATÁLIA DE OLIVEIRA FARIA SILVA para exercer o

CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE FISIOTERAPIA,

simbologia CC 03.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO

COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

de Natividade – RJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 031 /2020

Processo: 1 711 /2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

031 /2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, ROLO COMPACTADOR,

MOTONIVELADORA (PATROL), CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE E

CAMINHÃO TANQUE, PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, ESTRADAS

VICINAIS E DESENVOLVIMENTO URBANO” com preços inscritos nesta ata,

conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente ao

Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 031 /2020 – PMN e demais anexos,

que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: A & R DE NATIVIDADE

CONSTRUTORA LTDA - ME, neste ato, representado por Antônio Rodrigues

da Silva Filho, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de

identidade nº 07604950-1 IFP RJ e do CPF nº 082.990.657-63. Vigência de 6

(seis) meses, contados a partir de 1 7 de Julho de 2020; Data de Assinatura:

1 7/07/2020. Preços registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 031 /2020

Processo: 1 711 /2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

031 /2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, ROLO COMPACTADOR,

MOTONIVELADORA (PATROL), CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE E

CAMINHÃO TANQUE, PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, ESTRADAS

VICINAIS E DESENVOLVIMENTO URBANO” com preços inscritos nesta ata,

conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente ao

Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 031 /2020 – PMN e demais anexos,

que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: ITAENG SERVIÇOS EIRELI ,

neste ato, representado Marcelo Damaceno Almeida, brasileiro, casado,

Engenheiro civi l , portador da carteira de identidade nº 200238881 -4 e do

CPF nº 037.1 55.227-39. Vigência de 6 (seis) meses, contados a partir de 1 7

de Julho de 2020; Data de Assinatura: 1 7/07/2020. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 01 5/2020

Processo: 223/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

01 5/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS” com preços inscritos nesta ata, conforme as

especificações constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 5/2020 – PMN e demais anexos, que

constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: DMR COMÉRCIO DE

PNEUS LTDA, neste ato, representado por Dalva Maria Raimundo, brasileira,

casada, comerciante, portadora da carteira de identidade nº 061 833455 IFP-

RJ, e CPF nº 046.398.507-94. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a

partir de 05 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 05/06/2020. Preços

registrados:

Sanitária, Centro de Triagem para COVID-1 9 e outros Programas

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência da

Pandemia oriunda do Coronavírus . . ; sendo Adjudicada pelo departamento

de Licitações à empresa: ODOMEDI COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de n.º 1 7.794.248/0001 -74, com o valor total

de R$ 2.81 0,00 (dois mil , oitocentos e dez reais).

I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as partes,

dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000037/20, do respectivo

Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações pertinentes;

I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de Natividade que

proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros

dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, Secretaria

Municipal de Administração, Departamento de Licitações, 22 de julho de

2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de

Natividade

ATA DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011 /201 9

Pregão nº 01 9/201 9 DO CISPAR

Processo: 21 86/2020; Ata de Adesão Registro de Preços do Pregão

Presencial nº 01 9/201 9; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE

PREÇO PARA AQUISIÇÃ EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE

MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLOGICO,

BASEADOS SOBRE OS PREÇOS FIXADOS NO CATALOGO DA

CMED(PF) E REVISTA SIMPRO(PF) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE” com preços inscritos nesta ata, conforme as

especificações constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 9/201 9 – CISPAR e demais anexos, que

constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: MEDICOM EIRELLI-ME,

neste ato, representado por Daniel Moreira Campos do Amaral, brasi leiro,

solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº MG 1 6494308

SSP/MG e CPF nº 098.258.876-30. Vigência de 06 (seis) meses, contados a

partir de 25 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 25/06/2020. Preços

registrados:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas

alterações posteriores; Resolve:

I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, com

fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de

Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços,

do Processo Licitatório n.º 000035/20, PREGÃO PRESENCIAL n.º

0033/2020, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de preço

para futura e eventual aquisição de Armações e Lentes de Óculos para

atender os pacientes da Rede Pública do Município de Natividade, em

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. . ; sendo Adjudicada pelo

departamento de Licitações à empresa: ELIZANGELA F. CRUZ ÓTICA ME,

inscrita no CNPJ de n.º 08.798.356/0002- 05, com o valor total de R$

88.61 0,00 (oitenta e oito mil , seiscentos e dez reais).

I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as partes,

dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000035/20, do respectivo

Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações pertinentes;

I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de Natividade que

proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros

dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, Secretaria

Municipal de Administração, Departamento de Licitações, 29 de julho de

2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de

Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas

alterações posteriores; Resolve:

I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, com

fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de

Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços,

do Processo Licitatório n.º 000037/20, PREGÃO PRESENCIAL n.º

0035/2020, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de Preço

para futura e eventual aquisição de Insumos, para atender as Unidades

Básicas de Saúde, Centro de Especial ização, Ambulatório Central, Vigi lância
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DIAGRAMAÇÃO: BERNARDO LOPES DA SILVEIRA - TÉCNICO EM INFORMÁTICA

COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÉRIQUES LOPES DA SILVA
Presidente

LUIZ CARLOS COSTA
Vice-Presidente

EVANDO LUIZ FERNANDES
1 º Secretário

RODRIGO BORGES RODRIGUES
2º Secretário

Demais Vereadores:

BERNARDO PINHO TEIXEIRA

DENILSON MENEZES DA SILVA

CARLOS DE ASSIS PAIVA

FABIANO FRANÇA VIEIRA

MAYCO FARIA DE ALMEIDA

ROBSON RODRIGUES BARRETO

DRª IVETE MARTINS BOHRER KABOUK
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